
Estado de São Paulo 00165 
PROCURADORIA JURÍDICA 

LEI NI 2843.I>E SO DE SETD1BRO DE 1994. 

ºAutoriza o Executivo Munlctpal a celebrar 

convênio oan o Banco do Brasil S/A e dá. 
À 

outras providencias''. 

Proféssor JOÃO BASTOS SOARES, Prefeito Municipal de Cruzeiro, 

Estado de sã.o Paulo, no uso oo SUt-t..s atribuições legais, 

FAZ SABER ~ A CÂMARA 14.JNICIPAL DE CRUZEIRO APOOVW E ELE 

SANCI<l'IA A sa:runrrE I.EI: 

Artigo lll - Flca o Poder Executivo Municipal autorizado a 

firmar convênio cari o Banco do BrasU S/A; para truca de int'ormeçÕes e de scrv! 

ços atirent(!S ao Programa de Formação do Patrimôni.o do Servidor PÚblico-PASEP T 

nos tenros da minuta que passa a fazer parte :1,ntcgrente desta ~1. 

Artigo 2a - Flca ó Executivo Municipal autorizado a abr:i.r 

por DP.creto, credito espF."cial ou cred:ltos supl~ntares, can dotações própr:f.as 

e espeCÍf1cas, a sF.irem cobertos cem recurso provenientF.!s de repasse de verbas do 

Banco do Brasil S/A. 

Arttgo 3c - As di?s~sas ~orrenU>n da execução da presente .. ; ; 

~1 ocorrerao por conta dos recursos proprios, supleimnta.dos se necessar:io. 

Artigo 49 - Esta Lei f)ntrará em vigor na data de sua public!! - - , cao. revogadas as dispos1ç<X's ~m contrario. 

Publlcada na Secretaria da Prefeitura !V'tUnicipal dt:l Cruzeiro, 

em 30 de setembro de 1994. 


